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Ofício n.º 029/2020/Gabinete do Prefeito 

Andradas, 15 de janeiro de 2020. 

Assunto: encaminha 

Senhor Presidente, 

Encaminhe para apreciação dessa egrégia Câmara Municipal, o 

Projeto de Lei Ordinária abaixo relacionado, o qual segue acompanhado de 

justificativa e demais documentos: 

» Proieto de Lei Ordinária nº Mªe 15 93 ianeiro de 

2020, que: 

" Institui Programa de Parcerias Público — Privada- PPP 

no Município de Andradas, e dá outras providências.” 

Câmara Mu ni ci P ai dº” Analiª? Atenciosamente, 

P r o t o c o l i z a d o  
Sob nº.__ . 

1 5 JAN. 2 0 2 0 1 2 0 1 ”  go parea o Lopes 
Prefeito Municipal 

bQOAM 
Encarregado 

Excelentíssimo Senhor 

Carlos Roberto da Silva 

Presidente da Câmara Municipalde 

Andradas, MG 


